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Republicação por Incorreção

Aviso de
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA

009/2024

CONTRATANTE
Município de Cruzmaltina.

OBJETO
Contratação de serviço de licenciamento de programa/software de computador do tipo
antivírus/antimalware, em atendimento à Secretaria de Administração do Município de Cruzmaltina.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$26.977,60 (vinte e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
De 17/09/2024 às 08:00h
Até 26/09/2024 às 08:00h

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES
De 26/09/2024 às 08:00h
Até 26/09/2024 às 14:00h

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA
https://www.bll.org.br

REFERÊNCIA DE HORÁRIO
Horário de Brasília/DF

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A documentação completa estará disponível aos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura
do Município de Cruzmaltina e através do site
https://cruzmaltina.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes. Maiores informações Fone: (043)
3125-2000.

Cruzmaltina/PR, 16 de setembro de 2024.

Natal Casavechia
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 202/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) CAMILLA ALVES FREIRE DA COSTA ocupante 
do cargo de ENGENHEIRO CIVIL 15 (quinze) dias de férias entre os dias 
30/09/2024 à 09/10/2024, referente ao período aquisitivo de 10/01/2023 à 09/01/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 17/09/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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Republicar por incorreção 

 
PORTARIA Nº  198/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) LIBANIO APARECIDO DE SOUZA ocupante do 
cargo de SEC. MUN. DE INDÚSTRIA. COMÉRCIO E TURISMO, 20 (vinte) 
dias de férias entre os dias 23/09/2024 à 12/10/2024, referente ao período aquisitivo 
de 04/01/2022 à 03/01/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 16/09/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 199/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no uso 
de suas atribuições legais; previstas pela Lei nº 
387/2014. de 25/03/2014 

 

 

CONSIDERANDO  art. 1º, da Lei n. 387/2014;  

CONSIDERANDO  art. 1º, da Lei n.387/2014; Tabela IV - REGIME INTEGRAL E 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder gratificação pelo exercício funcional 

em Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - (TIDE), no percentual de 60%, 
sobre seus vencimentos para o Servidor JOAO EDER DE JESUS, ocupante do cargo 
MOTORISTA D. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 17/09/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N. º  200/2024 

 
 

O    Prefeito   do     Município   de  
Cruzmaltina Estado do Paraná, o Senhor 
NATAL CASAVECHIA no uso de suas 
atribuições legais; 
 

         
                         RESOLVE: 

 
 

                                             Art. 1º - Revogar a Portaria nº 032/2021 de 14 de 
Janeiro de 2021. 
 
 
                                            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta 
data, e posteriormente será publicado no Órgão Oficial do Município, 
Revogadas as disposições em contrário. 
 
  
Registre-se e publique-se:  
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO 
PARANÁ,   17 de Setembro de 2024. 
 

 
 
__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 201/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ROSENEIDE APARECIDA GREGIO DE MEIRA 
ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 10 (dez) dias de 
férias entre os dias 30/09/2024 à 09/10/2024, referente ao período aquisitivo de 
06/02/2023 á 05/02/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 17/09/2024. 
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Prefeito Municipal 
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DECRETO LEGISLATIVO 37/2024 
 
 

“Súmula – Acolhe o Acórdão do Parecer Prévio 28/2023 – Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou pela 

REGULARIDADE da prestação de contas do Poder Executivo 

Municipal do exercício financeiro de 2022 e dá outras 

providências”. 

 

   O Presidente do Poder Legislativo do Município de Cruzmaltina, Estado do 

Paraná, Sr. RICARDO VIEIRA DA SILVA, no uso das atribuições contidas no Regimento Interno 

e na Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 

   Art.1°. Fica acolhido o Acórdão do Parecer Prévio 28/2023 – Primeira 

Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que opinou pela REGULARIDADE da 

prestação de contas do Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2022. 

   Art.2°. Julga-se REGULAR as contas do Poder Executivo Municipal de 

Cruzmaltina, exercício financeiro de 2022 de responsabilidade do Sr. NATAL CASAVECHIA. 

   Art.3°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as demais disposições em contrário. 

 

   Gabinete do Presidente do Poder Legislativo de Cruzmaltina, aos 17 de 

setembro de 2024. 

 

 

 

   RICARDO VIEIRA DA SILVA 

   Presidente do Poder Legislativo 

 

 

PODER LEGISLATIVO
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